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LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995. 

    Altera a legislação do imposto de renda das pessoas físicas e dá outras providências. 

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

    faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

    Art. 1º  A partir de 1º de janeiro de 1996 o imposto de renda das pessoas físicas será 

determinado segundo as normas da legislação vigente, com as alterações desta Lei. 

    Art. 2º Os valores expressos em UFIR na legislação do imposto de renda das pessoas 

físicas ficam convertidos em Reais, tomando-se por base o valor da UFIR vigente em 1º de 
janeiro de 1996. 

CAPÍTULO II 

DA INCIDÊNCIA MENSAL DO IMPOSTO 

    Art. 3º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de que tratam os arts. 7º, 8º e 12 

da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, será calculado de acordo com a seguinte tabela 
progressiva em Reais: 

      

BASE DE CÁLCULO EM R$  ALÍQUOTA%  PARCELA A  

DEDUZIR DO 

IMPOSTO EM R$  

até 900,00  -  -  

acima de 900,00 até 1.800,00  15  135  

acima de 1.800,00  25  315  

    Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo será calculado sobre os rendimentos 

efetivamente recebidos em cada mês. 

        



    Art. 4º. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de 

renda poderão ser deduzidas: 

    I - a soma dos valores referidos no art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990; 

    II - as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 

Família, quando em cumprimento de decisão ou acordo judicial, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais; 

    III - a quantia de R$ 90,00 (noventa reais) por dependente; 

    IV - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios;  

    V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo 

ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 
assemelhados aos da Previdência Social; 

    VI - a quantia de R$ 900,00 (novecentos reais), correspondente à parcela isenta dos 

rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva 
remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por 
entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e 
cinco anos de idade. 

    Parágrafo único. A dedução permitida pelo inciso V aplica-se exclusivamente à base de 

cálculo relativa a rendimentos do trabalho com vínculo empregatício ou de administradores, 
assegurada, nos demais casos, a dedução dos valores pagos a esse título, por ocasião da 
apuração da base de cálculo do imposto devido no ano-calendário, conforme disposto na alínea 
e do inciso II do art. 8º desta Lei. 

    Art. 5º As pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil que recebam rendimentos de 

trabalho assalariado, em moeda estrangeira, de autarquias ou repartições do Governo 
brasileiro, situadas no exterior, estão sujeitas ao imposto de renda na fonte incidente sobre a 
base de cálculo de que trata o art. 4º, mediante utilização da tabela progressiva de que trata o 
art. 3º. 

    § 1º Os rendimentos em moeda estrangeira serão convertidos em Reais, mediante utilização 

do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo Banco Central do 
Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento do 
rendimento.  

    § 2º As deduções de que tratam os incisos II, IV e V do art. 4º serão convertidas em Reais, 

mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para venda pelo 
Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do 



pagamento do rendimento. 

    § 3º As pessoas físicas computarão, na determinação da base de cálculo de que trata o art. 

4º e na declaração de rendimentos, 25% do total dos rendimentos do trabalho assalariado 
recebidos nas condições referidas neste artigo. 

    Art. 6º Os rendimentos recebidos de fontes situadas no exterior, sujeitos a tributação no 

Brasil, bem como o imposto pago no exterior, serão convertidos em Reais mediante utilização 
do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo Banco Central do 
Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do recebimento do 
rendimento. 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

    Art. 7º A pessoa física deverá apurar o saldo em Reais do imposto a pagar ou o valor a ser 

restituído, relativamente aos rendimentos percebidos no ano-calendário, e apresentar 
anualmente, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subseqüente, declaração de 
rendimentos em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal.  

    § 1º O prazo de que trata este artigo aplica-se inclusive à declaração de rendimentos relativa 

ao exercício de 1996, ano-calendário de 1995. 

    § 2º Ficam dispensadas da apresentação de declaração: 

    I - as pessoas físicas cujos rendimentos tributáveis, exceto os tributados exclusivamente na 

fonte e os sujeitos à tributação definitiva, sejam iguais ou inferiores a R$ 10.800,00 (dez mil e 
oitocentos reais), desde que não enquadradas em outras condições de obrigatoriedade de sua 
apresentação; 

    II - outras pessoas físicas declaradas em ato do Ministro da Fazenda, cuja qualificação fiscal 

assegure a preservação dos controles fiscais pela administração tributária. 

    § 3º Fica o Ministro da Fazenda autorizado a prorrogar o prazo para a apresentação da 

declaração, dentro do exercício financeiro. 

    § 4º Homologada a partilha ou feita a adjudicação dos bens, deverá ser apresentada pelo 

inventariante, dentro de trinta dias contados da data em que transitar em julgado a sentença 
respectiva, declaração dos rendimentos correspondentes ao período de 1º de janeiro até a data 
da homologação ou adjudicação. 

    § 5º Se a homologação ou adjudicação ocorrer antes do prazo anualmente fixado para a 

entrega das declarações de rendimentos, juntamente com a declaração referida no parágrafo 
anterior deverá ser entregue a declaração dos rendimentos correspondente ao ano-calendário 



anterior.  

    Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as 

somas: 

    I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-

tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 

    II - das deduções relativas: 

    a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 

    b) a pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente à educação pré-

escolar, de 1º, 2º e 3º graus, cursos de especialização ou profissionalizantes do contribuinte e 
de seus dependentes, até o limite anual individual de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais); 

    c) à quantia de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais) por dependente; 

    d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios;  

    e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 

tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 

    f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 

Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, 
inclusive a prestação de alimentos provisionais; 

    g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 

8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos 
leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

    § 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 
pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada 
pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar 
sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 



    § 2º O disposto na alínea a do inciso II: 

    I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 
entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma 
natureza; 

    II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento 

e ao de seus dependentes; 

    III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, 

endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral 
de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

    IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas 

por contrato de seguro; 

    V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, 

exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 

    § 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 

alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado 
judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do 
imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o limite 
previsto na alínea b do inciso II deste artigo.  

    Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 

1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do imposto 
definida no artigo anterior. 

 


